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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

„ —DECRETO N;145/98 

Aprova. o:Desdobramento da Programação e 
o 'QUadro_ de Detalhainentos da Despesa 
Orçamentária, para-,o,exercício Financeiro de 
1999, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ,ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribgições1egais e com base na Lei Municipal n° 2.166, de 18 
dezembro de 1998. 

..D:Ef,C-RE TA : 

Art. 1° - Ficam aprovados o pesdobrarriento -da PO:grani-à-0o da-Despesa 
Orçamentária (QDD), para o exercício financeiro de 1999,, discriminados-nos 'an'exos I e II, 
respectivamente, que integram 6preserite Decretõ. 	 • 

Art. 2° - A Secretaria de Fazen 	através da Divisão de Contabilidade, 
manterá registros • • ntábeis, sui 	e,e ,analítico para cada Unidade Orçamentaria,- a nível 
de Projeto/At dade, por elemento de desp sa, .de conformidade,  com o Quadro de 
Detalhamento da Despesa Orçamentária QDD) anexo II. 

•. 
rt. 3° 	ste Decreto e ttãrái efri vigor no dia 01 de, janeiro de 1999, 

revogadas as di osiçõe 	contrário. 

PAÇ 	CIPAL, aós 21 Èle dezemb e 1998. 

ANTONIO RNANDO S ANAVAC 
refeito'Munici 
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